
 

                          CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                     Comissão Cultura - CCULT 

                        
 

REQUERIMENTO Nº           , DE 2017 

(Da Sra. Dep. Eliziane Gama) 

 

 

Solicita a realização de 
Audiência Pública, com o objetivo 
de aprofundar a discussão sobre   
PL 566, de 2015 – dispõe sobre a 
isenção do Imposto sobre 
Importação incidente sobre 
instrumentos musicais, 
equipamentos musicais, suas 
partes e acessórios, constantes 
da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos 
Industrializados (TIPI), e pinturas 
musicais. 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 255, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de Audiência 

Pública, com o objetivo de aprofundar a discussão sobre PL 566, de 2015, dispõe 

sobre a isenção do Imposto sobre Importação incidentes sobre instrumentos 

musicais, equipamentos musicais, suas partes e acessórios, constantes da 

tabela de incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), e pinturas 

musicais.  

Para tanto solicito que sejam convidadas as seguintes pessoas: 

 

1. Representante da Câmara setorial de Música; 

2. Representante da Receita Federal;  

3. Representante da Secretaria da Economia Criativa do MINC ;  

4. Representante do Sindicato da Indústria de Instrumentos Musicais 

5. Gerson Ferreira Tajes – Ordem dos Músicos do Brasil 

 



 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Não a dúvida de que os músicos brasileiros – populares e eruditos, 

profissionais e amadores, sofrem com a monstruosa carga tributária que incide 

sobre os instrumentos musicais e a matéria prima para sua construção, fator que 

eleva o custo desses equipamentos a ponto de afasta-los daqueles que deles 

necessitam para produzir a sua arte. 

Muitas vezes os impostos que incidem sobre instrumentos, 

equipamentos musicais e partituras tornam o processo de importação caro e 

muitas vezes inviabilizado. 

O nobre deputado Rubens Bueno apresentou o Projeto de Lei 566 de 

2015 que “ Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Importação incidente sobre 

instrumentos musicais, equipamentos musicais, suas partes e acessórios, 

constantes da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(TIPI) e partituras musicais. 

A presente audiência pública é de fundamental importância para que 

possamos escutar todos os envolvidos com o tema. Para tanto solicito aos 

nobres pares que apoiem o requerimento. 

 

 

Sala das Comissões, 06 de dezembro de 2017 

 

Deputada ELIZIANE GAMA 

PPS/MA 

 

 


